[image: image1.wmf]A

R

A

P

O

N

G

A

S

[image: image1.wmf]

MENSAGEM Nº 025/2018
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação dessa Colenda Casa de Leis o incluso Projeto de Lei que versa sobre a alteração do inciso II do artigo 38 da Lei nº. 4.101/2013, alterada pela Lei Municipal nº. 4.398/2015, que dispõe sobre a composição do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC.

Tal proposta de alteração foi motivada e justificada com base na necessidade de apurar a segmentação das representações de artistas junto ao Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC, observadas as diretrizes do Sistema Nacional de Cultura.
A alteração no texto legal propiciará a realização de um processo eleitoral para representantes da sociedade de forma mais abrangente, nos termos da legislação vigente.

Desta forma, com certeza de contar com a aprovação unânime dos Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância, submetemos a essa Colenda Câmara de Leis a apreciação dos Projetos de Lei em apreço, nos termos previstos na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis.

SERGIO ONOFRE DA SILVA
Prefeito

Exmo.Sr,
OSVALDO ALVES DOS SANTOS

DD. Presidente da Câmara Municipal 
Nesta
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